
Resposta ao Requerimento nº 1236/2024
Autoria: MARCELO YOSHIDA
Assunto: Informações referentes à indicação nº 1714/2024.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 13 de novembro de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 3- 18.279/2024

De: Carlos C. - SSP-DIP

Para: SG-DRI - Departamento de Relações Institucionais  - A/C Valauri C.

Data: 13/11/2024 às 09:43:21

Setores envolvidos:

SG-DRI, SSP, SSP-DIP

REQUERIMENTO 1236 - 32ª SESSÃO

 

 

REQUERIMENTO Nº 1236/2024

ASSUNTO: "Informações referente a indicação nº 1714/2024".

Em resposta à solicitação no Requerimento, venho informar que a empresa responsável pela construção da rede de
distribuiução e manutenção de postes é a concessionaria de energia (CPFL).

Sendo assim, orientamos que a substituição seja solicitado junto a CPFL, para que esta proceda com a substituição
de poste.

Se necessario, a ANEEL é orgão que deve ser acionado em caso danos ou quando houver a falha na prestação de
serviços da concessionaria de energia, conforme à Resolução 1.000/21 da Aneel que regula a Prestação do Serviço
Público de Distribuição de Energia Elétrica.

 

_

Carlos Eustaquio Regis Cabral

Prefeitura Municipal de Valinhos

Diretor do Departamento de Iluminação Pública
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